LEI Nº2183 DE 02 DE JUNHO DE 1999

ALTERA ARTIGO 218 DO REGIME JURÍDICO ÚNICO – LEI  1586/93

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O parágrafo único do artigo 218, da Lei 1586 de 13 de abril de 1993, que trata sobre a pensão por morte, passa a Ter a seguinte redação:
“Art. 218 - ..............

Parágrafo Único. O valor é integral da pensão a que tem direito o conjunto de beneficiários será igual a cem por cento do total da remuneração computável para o provento de aposentadoria do servidor ou, se aposentado, do valor do próprio provento.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 1999.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




   Prefeito Municipal

